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CE N° SESI/INA 20552/21 
 
Florianópolis, 9 de junho de 2021. 
 
Aos fornecedores licitantes,  
 
Assunto: ESCLARECIMENTO Nº 02/2021 

Referência: CV nº 0679/2021 

Seleção para cessão onerosa de uso de espaço físico, de área total de 4.785 m², abrangendo 
um campo de futebol suíço, 02 (dois) vestiários e uma quadra de Beach Tennis, localizado no 
SESI Caçador, no endereço Rua Municipal Honorino Moro, n. 610, Bairro Alto Bonito, na cidade 
de Caçador/SC, destinada à administração e exploração de atividades relacionadas à promoção 
de Atividades Físicas, sendo Padel, Beach Tennis, Vôlei de Areia, Futebol de Areia e Futevôlei, 
com as necessárias instalações da infraestrutura, observando as demais condições e exigências 
do Edital e seus anexos. 
 

 
PERGUNTA:  

Data:  

qua, 09 de jun 12:36 

 
Bom dia. 
Tenho dúvida no 5.4 "b". 
Prova de inscrição no cadastro de contribuinte a estadual ou municipal, "se houver", relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual. 
 
" Se houver" , permite que não seja encaminhado o ítem? 
 
O alvará de funcionamento da prefeitura só é emitido após a vistoria e liberação dos 
bombeiros. No momento estamos aguardando essa vistoria. 
 
 
RESPOSTA: 

 

Prezado fornecedor,  
 
O “se houver” significa que se o fornecedor licitante possuir inscrição Municipal ou Estadual, 
este deverá apresentar documentos comprobatórios dessa inscrição, conforme determina o 
Edital. 
 
Lembramos que os documentos com validade expressa deverão estar em plena validade. 
 
Conforme cláusulas 5.4 alínea “b” e 5.5 do edital: 
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“5.4 - b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;” 
 
 
“5.5 – Os documentos supracitados deverão estar em plena validade, e, quando não tiverem 
sua validade expressa, deverão ser emitidos com no máximo 60 (sessenta) dias de 
antecedência da data prevista para abertura das propostas, excetuando-se deste prazo os 
documentos de habilitação jurídica e os atestados de capacidade técnica.” 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 




